
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO REFERENTE  À  AQUISIÇÃO DE
COMPUTADORES  PORTÁTEIS  (NOTEBOOKS)  DE
USO CORPORATIVO, PELO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS –  SRP,  COM GARANTIA E  SUPORTE
TÉCNICO ON-SITE DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E
SEIS)  MESES,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  6ª
REGIÃO  E  A  EMPRESA  TORINO  INFORMÁTICA
LTDA.

A  UNIÃO, por intermédio do  TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.566.224/0001-90, com
sede no Cais  do  Apolo,  nº.  739,  Bairro  do  Recife,  Recife/PE,  CEP:  50.030-902,  neste ato
representado  pelo  Exma.  Desembargadora  Presidente,  Sra.  NISE  PEDROSO  LINS  DE
SOUSA, brasileira, casada, magistrada, inscrita no CPF/MF n.º 253.763.654-68 e portadora do
RG  n.º  1.666.723  SSP-PE,  residente  e  domiciliada  em  Recife/PE,  e  a  empresa  TORINO
INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.619.767/0005-15, sediado(a) na av.
600, SN, Quadra 15, Módulo 10, Setor Industrial, TMS - Serra/ES, CEP 29.161-419, fone 15
3233-9320, e-mail: rodrigo@grupotorino.com.br, neste ato representada pelo Sr.  RODRIGO
DO AMARAL RISSIO, portador do RG n.º 27.954.969-6 SSP/SP, e inscrito no CPF/PF n.º

220.807.218-95,  doravante  denominados  CONTRATANTE  e CONTRATADA,  consoante

PROAD n.º 22.346/2024 (alteração), PROAD n.º 19.253/2021 (acompanhamento) e

PROAD n.º 18.962/2021 (ARP - Participação), vêm, por mútuo consenso, por meio do

presente instrumento, aditar o contrato nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente aditivo visa à alteração do instrumento original,  com
fundamento no artigo 65, II, da Lei n.º 8.666/93, na cláusula décima quarta do contrato e na
autorização da Presidência do CONTRATANTE à fl. 39 do Proad em referência, para incluir a
previsão da extensão da garantia  e suporte técnico  on-site,  acrescentando o  item 1.3 na
cláusula primeira do instrumento original, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Aquisição de computadores portáteis (notebooks) de uso corporativo, pelo Sistema de

Registro de Preços – SRP, com garantia e suporte técnico on-site de, no mínimo, 36 (trinta

e seis) meses, conforme especificações dispostas no Anexo II do Termo de Referência.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3 A garantia e o suporte técnico on-site poderão ser estendidos por mais 12
(doze) meses, renováveis, de forma automática, por mais 12 (doze) meses, que
somados à previsão inicial de 36 (trinta e seis) meses, perfazem um total de 60
(sessenta) meses.”

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  Com a  alteração  mencionada  na  cláusula  anterior,  este Termo

promove, a partir de 10/01/2025, a extensão da garantia  e suporte técnico on-site,  por
um período de 12 (doze) meses, com prorrogação automática por mais 12 (doze) meses,
conforme autorização da Presidência do CONTRATANTE à fl. 39.

CLÁUSULA TERCEIRA – As alterações, trazidas por este Termo, não ocasionam acréscimo no
valor originalmente contratado.

CLÁUSULA QUARTA – Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato celebrado pelas

partes em 12.11.2021, e dos instrumentos ensejadores de modificações posteriores.

E  por  estarem  justos  e  acordados,  foi  o  presente

instrumento de  TERMO ADITIVO confeccionado, considerando-se efetivamente formalizado,

em Recife – PE, a partir da data da última assinatura.

_____________________________________

                                                                             CONTRATANTE – TRT 6ª REGIÃO

_____________________________________

                                                                                CONTRATADA - EMPRESA

VISTOS:

____________________________________________
VINÍCIUS SOBREIRA BRAZ DA SILVA
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC/TRT6

___________________________________
RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO
Divisão de Contratos – DCON/CLC/TRT6
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